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Práticas governamentais contradizem promessas políticas
de candidatos a Prefeito no Rio
Afinal, os dois candidatos à Prefeitura do Rio, Crivella e Paes, são intervencionistas nas concessões de serviços
pú...

Por SONIA RABELLO

Publicado 20, Nov, 2020,12:11

Afinal, os dois candidatos à Prefeitura do Rio, Crivella e Paes, são intervencionistas nas concessões de serviços públicos
para melhorar estes serviços ou não?

Dois casos judiciais em andamento não permitem nenhuma resposta a tal pergunta. Ao contrário, o que temos são
afirmações para agradar a expectativa dos eleitores no caso da pretendida encampação da Linha Amarela por Crivella e
agora também mencionada por Paes.

 
Com Crivella a perplexidade é maior, já que ele, que decretou a questionável intervenção na Linha Amarela, está
batalhando incansavelmente na Justiça do Rio para adiar, ou não fazer, a todo custo, a intervenção parcial, decretada pelo
Judiciário, nas concessionárias públicas de transporte público por ônibus que não cumpriram o acordo de refrigerar toda
a frota em circulação na Cidade.

Vejamos. O caso da pretendida encampação da concessão da Linha Amarela é bem conhecido. O atual prefeito Crivella
iniciou, há mais de um ano, uma ação performática de tomar a via da concessionária LAMSA, pela encampação. Mas,
antes mesmo de fazer a encampação legalmente, já foi tomando fisicamente a via, independentemente do provável preço
ou super preço que o Município pode ter que pagar no futuro por este ato.

 
Para tanto, alegou um faturamento exagerado no valor do pedágio na via que não seria aquele correspondente ao
contrato; valor este que teria sido estabelecido na gestão de seu antecessor, e agora oponente eleitoral, Eduardo Paes.

Mas, ao invés de restabelecer o preço adequado da via, preço este que é controlado e autorizado pelo próprio poder
público, preferiu a ação cinematográfica da encampação, já que a dívida a ser gerada por este ato, quando e se apurada, só
deverá mesmo ser paga no final da ação judicial, provavelmente entre 5 a 10 anos, quando ele já não mais estará mais na
Prefeitura.

 
O que surpreende agora é a declaração do ex-prefeito Paes que, conforme alegado seria o responsável pelo sobrepreço do
pedágio, de que “manterá o fim do pedágio, se o valor da encampação for viável”. E qual seria este provável valor? A
garantia judicial nos dá uma dica: foi estipulada em R$ 1,4 bilhão !
Ora, como assim? O ex-prefeito falando em eventual encampação e não em revisão de tarifa? Tudo pela ilusão eleitoral?

Por outro lado, na área do interesse público da população – o transporte público por ônibus – houve uma recente decisão
do Tribunal de Justiça do Rio obrigando o atual prefeito do Rio a fazer uma intervenção nas empresas concessionárias de
ônibus, para que o interventor nomeado pelo poder público municipal implemente, efetivamente, o ar condicionado em
toda frota. O texto da decisão descreve todo o triste histórico de desleixo com o transporte público pelas últimas gestões
municipais de ambos; Crivella e Paes.

https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=CY79_zQa4X9zPA9aK5OUP_NuHyA2u6_qGYP3bmd6wDJKw4uaWCRABINTjuCJgzcDngJwDoAGQicSeA8gBAqkCHwvVZjcfiT7gAgCoAwHIAwiqBOACT9DfuCj-TOc8WIX1GIHgU8frRLpkRtzrtcikOnsyoHHoS_q0ic7BuJxgPojL7RZGTHq0bjzC6oL2SkJW5PdzHTlOtUxVjTUet-t8-9OFdoA3H7BJ_9ZEYbDmt-qC3cpQmnqKHWhzGcwEaUqQ5Rs5Ta8UaX5PKWa7uAMTM4-57tQ3d-Awho2cbzsXo4sM-PBgiumfGlrXxdFywpjapCVwZtvVvFy8Yamn2BPW7-oG8w_dha3sZ66rp5pHo0cE50tFE7lP-Mr2hVvLoGzwlHSMKLMbMupMwgTs2JDYyP888uxXVtkYGxQXH3gTNxVQzYXoBLEaHjLZxWXhb7DrtaYGAM8omjYi33GHlu2B18MDaG00Eiw8f34Xq5kQHTNNKf1_mG8h2VmTAem6OzG6v_z_xEk9VdSmZys694HCTARkoZoqSLCKqcRzxZ8oHVXyq7-M27Ze9UqWetPFTyWOfVdQV8AErd65jIMD4AQBkAYBoAYCgAfY9rthiAcBkAcCqAfVyRuoB_DZG6gH8tkbqAeUmLECqAel3xuoB47OG6gHk9gbqAe6BqgH7paxAqgHpr4bqAfs1RuoB_PRG6gH7NUbqAeW2BvYBwHSCAYIABACGA2xCd6jHuU2038UgAoDmAsByAsBuAwB2BMLmBYB&ae=1&num=1&cid=CAMSeQClSFh3Jd0q6EzzL4CHySN8r-8kEd_2O1JlaSlhnrs7FWqrxnuJ3AMm4EAkyFh1VJKB3cqpYDvWlDbGVdjO8PHP6dyGtauKeNbUyU30xsH6QW3AhSyNzxYj04WV-i4aiKYJfG9k2AhJrL3ztNLuOid5-IFE-r9XLMg&sig=AOD64_2A7oR7KExw6l6hTEmO45zFvUV-fA&client=ca-pub-1237257549087226&nx=CLICK_X&ny=CLICK_Y&nb=2&adurl=https://www.mrcat.com.br/vip-summer-sale%3Fgclid%3DCjwKCAiA7939BRBMEiwA-hX5J24QYwTKtfFfbbeJcvyBSNPZScRiPX612r8QXV02_HqqPwXVQw36UhoCSBoQAvD_BwE
https://adssettings.google.com/whythisad?reasons=__jhtvblb-bj7EjA901IfWYxRE02s0XxwovgJTq7csdFyr5fO5R1NG2p1SLn3w6DFUv_M3akAb4Qvcffw2yXBgQovBQzmEMad4Uj_t9cIlFG9balL2rI95H8GiRTDsfRAZxqLOU343AXkR6RkH4vR0OcJVS3zntjvQgnpLv-gLmm-QwEtkicYSbuVYsM1WKlic6-UBkKvX-I7vNMwVLjF84nOPIasclOKlfLo32AMf-q13w6OdQeukLtqkqFUclKH1pWdHfe5ArOue9wBrQYaAUpck-RMrxQBjsrmFzPEZH5,0yQ_vsD0XWF-r3kENucueA&source=display
https://adssettings.google.com/whythisad?reasons=__jhtvblb-bj7EjA901IfWYxRE02s0XxwovgJTq7csdFyr5fO5R1NG2p1SLn3w6DFUv_M3akAb4Qvcffw2yXBgQovBQzmEMad4Uj_t9cIlFG9balL2rI95H8GiRTDsfRAZxqLOU343AXkR6RkH4vR0OcJVS3zntjvQgnpLv-gLmm-QwEtkicYSbuVYsM1WKlic6-UBkKvX-I7vNMwVLjF84nOPIasclOKlfLo32AMf-q13w6OdQeukLtqkqFUclKH1pWdHfe5ArOue9wBrQYaAUpck-RMrxQBjsrmFzPEZH5,0yQ_vsD0XWF-r3kENucueA&source=display
https://www.jb.com.br/rio/caderno-niteroi


20/11/2020 Práticas governamentais contradizem promessas políticas de candidatos a Prefeito no Rio

https://www.jb.com.br/rio/2020/11/1026650-praticas-governamentais-contradizem-promessas-politicas-de-candidatos-a-prefeito-no-rio.html 2/2

E por que chegamos ao ponto de o Judiciário obrigar esta intervenção? Porque nesta ação judicial a Prefeitura usa toda
espécie de argumento para não fazer a intervenção, ainda que parcial, nas concessionárias, mesmo tendo, após mais de 6
anos, deixado de cumprir o acordo judicial.

Esta ação envolve os dois atuais candidatos, prefeito e ex-prefeito. Sua origem é um aditivo ao Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) judicial, feito no governo Paes para liberar as obras no projeto do Porto (codinome Maravilha). Para
liberar a continuidade daquelas obras (que consumiram cerca de R$ 8 bilhões de recursos públicos), e que haviam sido
suspensas por liminar Judicial por inadequado Estudo de Impacto de Vizinhança, aquele governo se comprometeu a
climatizar toda a frota de ônibus até 2016. Mas, chegou 2016 e o compromisso não havia sido cumprido pelo governo que
terminava a gestão. Tampouco foi cumprido durante os quatro anos do governo seguinte.

 
O que uma coisa tem a ver com a outra, Estudo de Impacto de Vizinhança no projeto do “Porto Maravilha” e a
climatização da frota de ônibus, perguntaria o cidadão? Diretamente nada, claro. Mas, mesmo assim, este foi o acordo
pactuado e que até hoje não foi cumprido nem pelo ex-prefeito Paes até sua saída em 2016, nem nos quatro anos seguintes
do governo Crivella; este que tem feito o possível para não nomear o interventor na concessão dos ônibus para fins de
climatização.

A Linha Amarela é uma via basicamente usada por transporte individual; e o ônibus é o principal modal de transporte de
passageiros da Cidade, com milhares de usuários diários. 

 
Por falar em intervenção a ser feita, e que parece estar na ponta da língua dos candidatos, qual deveria ser a ação
prioritária nos projetos de gestão da Prefeitura Rio; na Linha Amarela ou nas concessionárias de ônibus para viabilizar o
conforto essencial dos seus usuários?

Sobre a intervenção nas concessionárias de ônibus para cumprimento de refrigeração da frota deste transporte público
não se escuta nem um pio dos candidatos. Talvez a LAMSA tenha que aprender os caminhos secretos das concessionárias
dos ônibus da cidade. Será que eles continuam no controle?
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